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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº03/2025-CMM 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, 

à Rodovia Transamazônica s/n, Agrópolis do INCRA - Marabá/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.302.816/0001-20, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Ilker Moraes Ferreira, brasileiro, 

solteiro, agente político, portador do CPF nº 659.162.802-97, residente e domiciliado na Travessa Santa 

Terezinha, nº 582, bairro Marabá Pioneira, Marabá/PA, a empresa MARAMIX COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 41.933.411/0001-17, com sede à AV 

AMAZONAS, QUADRA 56 LOTE 32 B, BELO HORIZONTE, MARABÁ/PA, CEP 68.503-570, neste ato 

representada por sua sócia administradora JESSYKA FERNANDES MAIA RODRIGUES, brasileira, 

administradora de empresa, inscrita no CPF sob o n° 947.890.702-63, portadora da CIRG n° 5365862 

SSP/PA, residente e domiciliada à RUA I, QUADRA 138, LOTE 10, CIDADE JARDIM, MARABÁ/PA, e a 

empresa MASH REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 35.334.877/0001-01, com sede à FOLHA 17, 

quadra 22, lote  13, Nova Marabá, CEP 68505-500, Município de Marabá, Estado do Pará, nesse ato 

representada por seu sócio RAFAEL MARINHO LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 011.972.732-39, 

portador da CIRG n°659151-7, residente e domiciliado à folha 30, quadra 01, lote 42, Nova Marabá, 

Marabá, Pará CEP:68507-330, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica  de registro de preços, RESOLVEM registrar os preços das empresas indicadas e 

qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidade cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Resolução da Mesa Diretora nº 02/2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de 
consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Marabá, especificados no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS, DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
2.1. As especificações do objeto, as quantidades, a marca, o valor unitário e total registrados, de 
todos os materiais de consumo, assim como a identificação dos fornecedores, são os seguintes: 
 
FORNECEDOR: MARAMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 
GRUPO 1 - MATERIAL DE COPA E COZINHA - EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
 

Item Descrição do item Marca Quantidade 
Unidade de 
fornecimento 

Valor 
unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

01 

Copos descartáveis 200ml em 
poliestireno de 0,10mm de espessura, 
cor branco, não tóxico, sem uso, 
homogêneos, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos e 
deformações, limpos, isentos de rebarbas 
e bordas afiadas, devem suportar as 

Copoplast 1.700 Pacote 4,28 7.276,00 



 

2 
 

condições de uso a que se destinam 
como temperatura e umidade, sem 
apresentar vazamentos, desintegração 
ou deformidades que comprometam o 
uso correto e seguro de acordo com as 
normas da ABNT NBR14865, pacote c/ 
100 unidades. 

02 

Copos descartáveis 50ml em poliestireno 
de 0,08mm, cor branco, não tóxico, sem 
uso, homogêneos, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos e 
deformações, limpos, isentos de rebarbas 
e bordas afiadas, devem suportar as 
condições de uso a que se destinam 
como temperatura e umidade, sem 
apresentar vazamentos, desintegração 
ou deformidades que comprometam o 
uso correto e seguro de acordo com as 
normas da ABNT NBR14865, pacote c/ 
100 unidades. 

Copoplast 1200 Pacote 3,00 3.600,00 

03 
Garrafa térmica 1L com pressão, trava de 
segurança e acabamento em aço 
inoxidável. 

Invicta 60 Unidade 80,00 4.800,00 

04 
Garrafa térmica 1,8L com pressão, trava 
de segurança e acabamento em aço 
inoxidável 

Invicta 30 Unidade 100,00 3.000,00 

05 
Bandeja de aço inoxidável retangular 
48x32cm 

Arienzo 10 Unidade 83,00 830,00 

06 Copo de vidro 300ml Cisper 50 Unidade 4,50 225,00 

07 Copo de vidro cristal 300ml Cisper 50 Unidade 3,30 165,00 

08 Colher descartável pacote c/ 50 unidades Plastrib 50 Unidade 5,00 250,00 

09 Faca descartável pacote c/ 50 unidades Plastrib 25 Pacote 3,10 77,50 

10 Garfo descartável pacote c/ 50 unidades Plastrib 25 Pacote 3,00 75,00 

11 
Guardanapos descartáveis 20x23cm 
pacote c/ 100 unidades 

Snob 100 Pacote 1,81 181,00 

12 
Pratos descartáveis 21cm pacote c/ 20 
unidades. 

Totalplast 100 Pacote 4,20 420,00 

VALOR  TOTAL DO GRUPO: R$ 20.899,50  

 

FORNECEDOR: MASH REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS 
LTDA 
GRUPO 02 - RECARGA DE BOTIJÃO DE GÁS E ÁGUA MINERAL - EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
 

Item Descrição do item Marca Quantidade 
Unidade de 

fornecimento 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total        

(R$) 

01 
Recarga de botijão de gás liquefeito de 
petróleo modelo P-13 (GPL 13kg). 

Super 
gás 

30 Unidade 
                         
113,00 

                      
3.390,00 

02 
Água mineral garrafão de 20 litros (com 
vasilhame). 

Nossa 
água 

20 
Garrafão 20 
litros 

                            
27,64 

                          
552,80 

03 
Água mineral sem gás copo 200ml caixa c/ 48 
unidades. 

Nossa 
água 

34560 Unidade 
                              
0,62 

                    
21.427,20 

VALOR TOTAL DO GRUPO: R$ 25.370,00 
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FORNECEDOR: MARAMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 
GRUPO 03 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Item Descrição do item Marca Quantidade 
Unidade de 

fornecimento 

Valor 

unitário 

estimado 

(R$) 

Valor total 

estimado 

(R$) 

01 

Açúcar cristal refinado em embalagem 
plástica transparente de 2kg com 
validade não inferior a 18 meses 
expresso na embalagem. 

União 792 Unidade 
                              
5,27  

                      
4.173,84 

02 

Café torrado e moído em embalagem à 
vácuo de 250g c/ selo da ABIC e validade 
não inferior à 18 meses expresso na 
embalagem. 

Maratá 1.125 Unidade 15,03 16.908,75 

03 Chá de canela em rama pacote de 01 kg Ravax 8 Unidade 
                         
134,00  

                      
1072,00  

04 Chá de cravo da índia pacote 01 kg Ravax 8 Unidade 
                         
150,00  

                      
1.200,00  

05 Chá de erva doce caixa c/ 10 saquinhos Ravax 150 Unidade 
                              
3,20  

                          
480,00  

06 Gengibre saco c/ 1kg Wenutri 8 Unidade 
                            
22  

                          
176,00  

07 

Leite em pó instantâneo integral 
acondicionado em embalagem de 
poliéster metalizado de 1Kg, 1ª 
qualidade, não reprocessado, com 
validade não inferior a 1 ano, atendendo 
as especificações do INMETRO. 

CCGL 900 Unidade 
                            
33,50  

30.150,00 

VALOR DO LOTE: R$ 54.160,59 

 
GRUPO 03 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
LOTE 02 - COTA 25 % EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
 

Item Descrição do item Marca Quantidade 
Unidade de 
fornecimento 

Valor 
unitário 
estimado 
(R$) 

Valor total 
estimado 
(R$) 

01 

Açúcar cristal refinado em embalagem 
plástica transparente de 2kg com 
validade não inferior a 18 meses 
expresso na embalagem. 

União 264 Unidade 
                              
5,27 

                      
1.391,28  

02 

Café torrado e moído em embalagem à 
vácuo de 250g c/ selo da ABIC e validade 
não inferior à 18 meses expresso na 
embalagem. 

Maratá 375 Unidade 
                            
15,03  

5.636,25 

03 Chá de canela em rama pacote de 01 kg Ravax 2 Unidade 
                         
134,00  

268,00  

04 Chá de cravo da índia pacote 01 kg Ravax 2 Unidade 
                         
150,00  

                      
300,00  

05 Chá de erva doce caixa c/ 10 saquinhos Leão 50 Unidade 
                              
3,20  

                          
160,00  
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06 Gengibre saco c/ 1kg Wenutri 2 Unidade 
                            
22,00  

                          
44,00 

07 

Leite em pó instantâneo integral 
acondicionado em embalagem de 
poliéster metalizado de 1Kg, 1ª 
qualidade, não reprocessado, com 
validade não inferior a 1 ano, atendendo 
as especificações do INMETRO. 

CCGL 300 Unidade 
                            
33,50  

                      
10.050,00 

VALOR DO LOTE: R$17.849,53 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

3.2.1.  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.1.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
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5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.2.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
6.5. O instrumento contratual de que trata o item 4.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
6.11. Mantiverem sua proposta original. 
6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.13. O registro a que se refere o item 4.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.8 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
6.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9 seguinte. 
6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (art. 54 da Lei 14.133/2021). 
6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
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e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.8, e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequência, incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
7.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
7.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, 
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observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços NÃO 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora pelo motivo de NÃO HAVER ADESÃO AO 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
n°11.462/2023. 
10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá a Câmara Municipal de Marabá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
10.7.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
da Câmara Municipal de Marabá, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
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ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
10.10. Por razão de interesse público; 
10.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
n°11.462/2023. 
 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 
11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Resolução da Mesa Diretora nº 02/2024), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Resolução da Mesa Diretora nº 02/2024). 
11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Câmara Municipal de Marabá qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi elaborada depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada digitalmente pelas partes para que produza seus efeitos legais. 

 
Marabá/PA, 25 de abril de 2025. 

 
 
 
 __________________________________ _________________________________ 
 Câmara Municipal de Marabá MARAMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 Ilker Moraes Ferreira Jessyka Fernandes Maia Rodrigues 
 Presidente CMM Administradora Legal 
 
 
 
 __________________________________ 
 MASH REP. COM. E AG. COM. DE MERC. LTDA 
 Rafael Marinho Lima 
 Representante Legal 
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